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APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO ESPECIAL: 
UmA REfLExÃO SObRE A PROPOStA DE EmENDA
à CONStItUIÇÃO N. 209/2012

1  INtRODUÇÃO
Um dos grandes desafios atuais do Poder Judiciário brasilei-

ro é, indubitavelmente, aperfeiçoar o seu trabalho com o escopo 
de dar maior celeridade ao processo e, consequentemente, dar 
maior eficiência aos provimentos jurisdicionais dele emanados.

Este desafio vem obtendo atenção especial do legisla-
dor pátrio, especialmente devido ao exorbitante número de 
ações que tramitam perante o Poder Judiciário brasileiro, 
que engessa o sistema e, por consequência, tolhe do juris-
dicionado a obtenção de uma razoável duração do processo, 
conforme garantido no art. 5º, inciso LXXVIII (SARAIVA, 2013, 
p. 11) da Constituição Federal de 1988.

Por isso, é constante, por parte dos nossos legisladores, a 
busca de novas técnicas que são elaboradas e introduzidas em 
nosso ordenamento jurídico com o escopo de garantir aos juris-
dicionados um processo que seja justo e, principalmente, célere.

Dentre as inúmeras alterações já realizadas, destaca-se, por 
ser objeto de estudo neste trabalho científico, o instituto da re-
percussão geral, hoje vigente como requisito de admissibilidade 
para o Recurso Extraordinário (art. 102, §3º, da Constituição Fe-
deral) e que se pretende, através da PEC n. 209/2012, estender 
a aplicação do instituto para o Recurso Especial.

Sabe-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça foi criado, 
com o advento da Constituição Federal de 1988, visando desafogar 
o Supremo Tribunal Federal, que já estava extremamente sobrecar-
regado pelo sistema de competências originária e recursal atribuí-
das pela Constituição ab-rogada (MOREIRA, 2011, p. 291-297).

Com base nessas premissas, passaremos ao estudo da PEC 
209/2012, procurando refletir sobre a extensão do instituto pro-
cessual da repercussão geral ao Recurso Especial e as consequ-
ências daí advindas, especialmente no que tange às garantias 
fundamentais previstas na Constituição Federal de 1988.

2 tEmPO E PROCESSO: A EtERNA LUtA ENtRE 
EfEtIvIDADE E CELERIDADE

A Constituição Federal prevê, dentre outras garantias funda-
mentais, o devido processo legal, a razoável duração do processo 
e a celeridade processual. Dessa maneira, cumpre à legislação 
processual atender, da maneira mais eficiente possível, ao pleito 
daquele que exerceu o seu direito de obter uma prestação jurisdi-
cional, bem como daquele que resistiu à pretensão apresentan-
do defesa. (TUCCI, 2000, p. 235). 

O art. 8º, inciso I, da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, que introduziu as garantias processuais ao sistema 
brasileiro, preconiza:

“Toda pessoa tem direito de ser ouvida com as 
devidas garantias e dentro de um prazo razoável 
por um juiz ou tribunal competente, independente 
e imparcial, instituído por lei anterior, na defesa 
de qualquer acusação penal contra ele formu-
lada, ou para a determinação de seus direitos e 
obrigações de ordem civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza” [...]

Após a assinatura e ratificação do tratado internacional 
(Pacto de San José da Costa Rica) pelo Brasil, adveio a Emenda 
Constitucional n. 45/2004, denominada Reforma do Judiciário, 
que, além de outras substanciais alterações, acrescentou ao art. 
5º, da Constituição Federal, o inciso LXXVIII, que dispõe: “LXXVIII 
- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeri-
dade de sua tramitação” (SARAIVA, 2013, p. 11).

Assim, com a vigência da Emenda Constitucional n. 
45/2004, o ordenamento jurídico brasileiro passou a ter o de-
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ver de criar mecanismos com o escopo de garantir a razoável 
duração do processo aos jurisdicionados.

É importante ressalvar que alguns estudiosos entendem que 
a razão da morosidade do Poder Judiciário brasileiro se dá em ra-
zão do formalismo excessivo presente no Código de Processo Civil, 
e não o excesso de recursos (TAKOI, 2007, p. 57). 

Neste ponto, é de bom alvitre citar trecho do voto do Min. HUM-
BERTO GOMES DE BARROS, em que ele foi vencido parcialmente, 
proferido por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no 
REsp n. 449.486-PR, em que o referido Ministro faz uma interessante 
reflexão sobre o excesso de formalismo no Poder Judiciário brasileiro:

Sr. Presidente, tenho medo de tirania, e tenho im-
pressão de que a pior das tiranias, é a tirania do juiz. 
Os magistrados brasileiros começam a sofrer de 
algo que eu chamaria de “síndrome do açougueiro”.
Veja-se porque: o criador vê em uma rês a manifes-
tação de vida e força. Já o açougueiro enxerga na-
quela rês a morte e os pedaços que renderá para 
seu açougue.
O excesso de trabalho e o cientificismo processual 
fazem o juiz examinar processo em busca de uma 
falha que justifique o não conhecimento. O juiz bra-
sileiro, hoje, alegra-se quando consegue não co-
nhecer do recurso. Faz assim, não por maldade, 
mas por excesso de trabalho (BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. Embargos de Divergência no 
Recurso Especial n. 449.486-PR. Embargante: 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Embar-
gado: João Vicente Alves. Relator Ministro Carlos 
Alberto Menezes Direito. Brasília, 02 de junho de 
2004. Disponível em: <https://ww2.stj.jus.br/re-
vistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=4548
26&sReg=200300500293&sData=20040906&f
ormato=PDF> Acesso em 10 de junho de 2013).

Tais posicionamentos advêm, certamente, da dificuldade en-
contrada não só pela doutrina brasileira, mas, também pela jurispru-
dência, no que tange à compatibilização de uma razoável duração 
do processo com as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa. (THEODORO JUNIOR; NUNES; BAHIA, 2009, p. 09-46).

Entretanto, reformas processuais como a trazida pela Emen-
da Constitucional n. 45/2004, tem sido uma tendência não só 
no Direito brasileiro, como também em vários outros países do 
mundo, justificado pelo fato de que a razoável duração do proces-
so está inserida dentro dos direitos do homem acobertados pela 
maioria dos povos civilizados, contemporaneamente (THEODORO 

JUNIOR; NUNES; BAHIA, 2009, p. 09-46).
A partir dessa reflexão acerca do que deve prevalecer – se 

um processo célere ou se um processo que respeite inequivo-
camente o contraditório e a ampla defesa – nasce uma eterna 
luta entre a efetividade e a celeridade processual, ainda sem 
um denominador comum.

Mas, se o Pacto de San José da Costa Rica foi assinado e ra-
tificado pela República Federativa do Brasil, o nosso ordenamento 
jurídico absorveu, como garantia constitucional, a razoável duração 
do processo, o que possibilitou a criação de mecanismos processuais 
semelhantes ao da Repercussão Geral e outros “filtros” de recursos.

Não é por motivo diferente que, atualmente, através da 
promulgação da Emenda Constitucional n. 45/2004, o inciso 
LXXVIII foi introduzido ao art. 5º, da Constituição Federal de 
1988, inserindo a razoável duração do processo como um Di-
reito fundamental do jurisdicionado.

Mas, a necessidade de se adequar o Direito fundamental a 
uma razoável duração do processo com outras garantias constitu-
cionais advém do próprio texto constitucional, especificamente no 
art. 5º, §2º, que dispõe: 

§2º - Os direitos e garantias expressos nesta Cons-
tituição não excluem outros decorrentes do regime 
e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte (SARAIVA, 2013, p. 11).

A briga eterna entre efetividade e celeridade existe para que o 
Direito não se volte contra sua própria natureza e se faça engessar 
por medidas meramente temporárias e que não proporcionarão o 
resultado prático desejado (ARRUDA, 2006, p. 375).

3 REPERCUSSÃO GERAL: CONCEItO,
APLICAÇÃO E AbRANGêNCIA

Conforme já dito, a Emenda Constitucional n. 45/04 introdu-
ziu no ordenamento jurídico pátrio a garantia constitucional do 
jurisdicionado em obter uma prestação jurisdicional em tempo 
razoável e, também, instituiu o regime da repercussão geral como 
um dos requisitos para o cabimento de Recurso Extraordinário.

A Emenda Constitucional n. 45/04 acrescentou ao art. 102, 
da Constituição Federal, o §3º, que dispõe:

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões consti-
tucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 
de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 
somente podendo recusá-lo pela manifestação de 
dois terços de seus membros (SARAIVA, 2013, p. 42).
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O Supremo Tribunal Federal descreve o instituto da repercus-
são geral:

A Repercussão Geral é um instrumento pro-
cessual inserido na Constituição Federal de 
1988, por meio da Emenda Constitucional 
45, conhecida como a “Reforma do Judiciá-
rio”. O objetivo desta ferramenta é possibilitar 
que o Supremo Tribunal Federal selecione os 
Recursos Extraordinários que irá analisar, de 
acordo com critérios de relevância jurídica, 
política, social ou econômica. O uso desse 
filtro recursal resulta numa diminuição do nú-
mero de processos encaminhados à Supre-
ma Corte. Uma vez constatada a existência 
de repercussão geral, o STF analisa o méri-
to da questão e a decisão proveniente dessa 
análise será aplicada posteriormente pelas 
instâncias inferiores, em casos idênticos. A 
preliminar de Repercussão Geral é analisada 
pelo Plenário do STF, através de um sistema 
informatizado, com votação eletrônica, ou 
seja, sem necessidade de reunião física dos 
membros do Tribunal. Para recusar a análise 
de um RE são necessários pelo menos 8 vo-
tos, caso contrário, o tema deverá ser julgado 
pela Corte. Após o relator do recurso lançar 
no sistema sua manifestação sobre a rele-
vância do tema, os demais ministros têm 20 
dias para votar. As abstenções nessa votação 
são consideradas como favoráveis à ocorrên-
cia de repercussão geral na matéria (BRASIL 
Supremo Tribunal Federal. Glossário Jurídico. 
Disponível em <http://www.stf.jus.br/portal/
glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451>. 
Acesso em 10 de junho de 2013).

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ensina sobre a conceituação 
legal de decisão que oferece repercussão geral:

Para justificar o recurso extraordinário, não basta ter 
havido discussão constitucional no julgado recorrido. 
O STF não conhecerá do recurso “quando a questão 
constitucional nele versada não oferecer repercus-
são geral” (art. 543-A, caput).
Por repercussão geral, a lei entende aquela que se 
origina de questões que “ultrapassam os interesses 

subjetivos da causa”, por envolver controvérsias que 
vão além do direito individual ou pessoal das partes. 
É preciso que, objetivamente, as questões repercu-
tam fora do processo e se mostrem “relevantes do 
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico” 
(art. 543-A, §1º). (JUNIOR, 2010. p. 651)

FREDIE DIDIER JÚNIOR e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA 
CUNHA (2009, p. 331) também ensinam sobre o instituto da 
repercussão geral:

A EC n. 45/2004 acrescentou o §3º ao art. 102 
da CF/88, inovando em matéria de cabimento do 
recurso extraordinário. Prescreve o dispositivo o 
ônus do recorrente de demonstrar a “repercussão 
geral das questões constitucionais discutidas no 
caso”, a fim de que o “tribunal examine a admis-
são do recurso, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços dos seus membros”. 
Embora seja da competência das turmas do STF 
o julgamento do recurso extraordinário, a análise 
dessa questão preliminar deve ser feita pelo Pleno, 
a quem devem ser remetidos os autos. 

Nessa nova sistemática processual, portanto, é ônus do re-
corrente, além de fundamentar o seu recurso extraordinário em 
uma das hipóteses de cabimento previstas no art. 105, inciso III, 
da Constituição Federal de 1988, demonstrar que a matéria que 
ele pretende levar à apreciação do Supremo Tribunal Federal pos-
sui repercussão geral.

E para cumprimento deste requisito de cabimento do recur-
so extraordinário, nos termos do art. 543-A, §2º, do Código de 
Processo Civil, cabe ao recorrente, em preliminar, elaborar tópi-
co específico em seu recurso extraordinário demonstrando que a 
questão que ele pretende levar à apreciação do Supremo Tribunal 
Federal detém relevância do ponto de vista econômico, político, 
social ou jurídico (DIDIER JR, 2009. p. 332).

A Constituição estabeleceu, ainda, que a repercussão geral so-
mente será reconhecida por meio do voto da maioria absoluta dos 
membros do Supremo Tribunal Federal, os quais deverão analisar a 
relevância do caso concreto apresentado, sob o ponto de vista econô-
mico, político, social ou jurídico (NUNES, et al, 2011. p. 347)

O quórum qualificado de maioria absoluta tem justificativa 
nas consequências advindas da decisão que julgar uma causa em 
que se tenha reconhecido a repercussão geral da matéria consti-
tucional (DANTAS, 2010. p. 211).

DIERLE NUNES, ALEXANDRE BAHIA, BERNARDO RIBEIRO CA-
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MARA e CARLOS HENRIQUE SOARES (2011, p. 348) comentam, 
em termos gerais, as consequências do julgamento de uma ques-
tão constitucional em que se reconheceu a repercussão geral:

Dessa forma, tribunais e turmas de recursos de 
juizados especiais têm parâmetros para não en-
viar RE e agravos sobre matérias que já tiveram 
a questão “definida”. Se não há repercussão, os 
casos são arquivados. Havendo repercussão e jul-
gado o mérito de um tema com repercussão geral, 
aqueles juízos aplicarão esse entendimento aos 
recursos sobrestados.

Nota-se, portanto, que introdução do regime da repercussão 
geral no ordenamento jurídico brasileiro teve por escopo atingir 
as causas repetitivas e que transcendem os interesses subjetivos 
das partes litigantes, conforme bem ponderado por HUMBERTO 
THEODORO JUNIOR (2010, p.653):

Como se vê, a repercussão geral, disciplinada 
pela Lei nº 11.418/2006, editada com o fito 
de reduzir o excessivo e intolerável volume de 
recursos a cargo do STF, não teve como obje-
to principal e imediato os extraordinários ma-
nejados de maneira isolada por um ou outro 
litigante. O que se ataca, de maneira frontal, 
são as causas seriadas ou a constante repeti-
ção das mesmas questões em sucessivos pro-
cessos, que levam à Suprema Corte milhares 
de recursos substancialmente iguais, o que é 
muito frequente, v.g., em temas de direito públi-
co, como os pertinentes aos sistemas tributário 
e previdenciário, e ao funcionalismo público. A 
exigência de repercussão geral em processos 
isolados, e não repetidos em causas similares, 
na verdade, não reduz o número de processos 
no STF, porque, de uma forma ou de outra, te-
ria aquela Corte de enfrentar todos os recursos 
para decidir sobre a ausência do novo requisito 
de conhecimento do extraordinário.

E nesse contexto, a Lei n. 11.418/2006, introduziu ao Código 
de Processo Civil os artigos 543-A e 543-B. O primeiro regulamen-
ta a demonstração de repercussão geral no recurso extraordiná-
rio, enquanto o segundo trata dos casos em que houver multiplici-
dade de recursos com idêntico fundamento.

No caso do art. 543-B, do Código de Processo Civil, a aná-
lise da repercussão geral será processada conforme o disposto 

no regimento interno do Supremo Tribunal Federal, observado as 
regras gerais dispostas no referido dispositivo legal.

É na hipótese do art. 543-B que HUMBERTO THEODORO JÚ-
NIOR (2010, p. 653) vislumbra o melhor resultado prático para o 
escopo da criação do instituto da repercussão geral:

O grande feito redutor dar-se-á pelos mecanismos de 
represamento dos recursos iguais nas instâncias de 
origem, os quais, à luz do julgado paradigma do STF, 
se extinguirão sem subir à sua apreciação (art. 543-
B, §2º); e ainda pela extensão do julgado negativo do 
STF de um recurso a todos os demais em tramitação 
sobre a mesma orientação (art. 543-A, §5º).

Todo esse esforço legislativo tem por escopo consolidar a fina-
lidade “eminentemente política” do Recurso Extraordinário, sendo 
que tal finalidade não o exclui do rol de institutos processuais que 
visam impugnar as decisões judiciárias, com o escopo de reformá-
-las (THEODORO JÚNIOR, 2010, p. 656).

4 A fUNÇÃO DO StJ E A ImPORtÂNCIA DO RECURSO 
ESPECIAL COmO INStRUmENtO DE UNIfORmIZAÇÃO 
DA INtERPREtAÇÃO DO DIREItO fEDERAL

O Superior Tribunal de Justiça tem como função primordial a 
uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, e o 
recurso especial, por consequência, não tem por escopo principal a 
correção de injustiças da decisão recorrida. (DIDIER JÚNIOR, p. 316).

MISAEL MONTENEGRO FILHO (2009, p. 170) ensina sobre as 
particularidades que diferenciam os recursos extremos dos outros 
recursos previstos em nosso ordenamento jurídico:

Como premissa necessária à compreensão das es-
pécies em exame, devemos fixar a ratio da existên-
cia dos recursos especial e extraordinário, que se 
afastam em termos de requisitos e de finalidades, 
de todos os demais recursos previstos de forma ta-
xativa na Lei Processual Civil.
O tema sobre o qual nos debruçamos neste instan-
te passa pela análise da constatação de que o STF 
e o STJ não se apresentam como terceira instân-
cia, aberta após o esgotamento da denominada 
instância ordinária (1º e 2º Graus de Jurisdição). 
A finalidade dos dois tribunais não é a de rever er-
rores in judicando dos magistrados do 1º Grau de 
Jurisdição e dos tribunais, ou seja, não se prestam 
à análise dos elementos de fato dos processos ju-
diciais que lhes são confiados.
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Nesse ínterim, a competência atribuída pela Constituição 
Federal de 1988 ao Superior Tribunal de Justiça tem por objeti-
vo a proteção do direito objetivo, no caso do recurso especial, da 
uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, 
evitando que a variedade de interpretação possa desvirtuar o seu 
sentido (FILHO, 2009, p. 171).

Essa diferenciação de tratamento dado aos recursos extre-
mos possui fincas no fato de que a Constituição Federal de 1988, 
ainda que de forma implícita (FILHO, 2009, p. 19), garante aos 
cidadãos apenas o Direito ao duplo grau de jurisdição.

Assim, o recurso especial é um importante instrumento pro-
cessual para a efetivação da função primordial do Superior Tribu-
nal de Justiça, que é a uniformização da interpretação da legisla-
ção infraconstitucional.

Se a proposta de emenda a constituição supramencionada 
for aprovada irá obstar que Superior Tribunal de Justiça atue como 
mera duplicação da segunda instância, porque o seu papel, con-
forme foi demonstrado, será, exclusivamente, o de analisar cau-
sas de relevância federal (SOARES, 2005).

5 A PEC N. 209/2012
A partir do modelo adotado para o recurso extraordinário, co-

meçou a tramitar no Congresso Nacional a Proposta de Emenda 
à Constituição n. 209/2012, que visa estender a aplicação da 
sistemática da repercussão geral, também, ao recurso especial, 
dirigido ao Superior Tribunal de Justiça.

Na justificação da PEC n. 209/2012, a deputada que elabo-
rou o projeto citou números obtidos pelo Supremo Tribunal Federal 
depois da regulamentação do instituto da repercussão geral, de-
monstrando a efetividade do instituto para a diminuição do núme-
ro de recursos que chegam ao Supremo:

No entanto, ao exercício dessa competência, soer-
guem-se problemas de congestionamento simila-
res aos que suscitaram estabelecer, no âmbito dos 
recursos extraordinários (competência do Supremo 
Tribunal Federal), a introdução do requisito da re-
percussão geral à sua admissibilidade. Conforme 
se pôde depreender numericamente no caso da 
Excelsa Corte, quanto à distribuição processual, de 
159.522 (cento e cinquenta e nove mil, quinhentos 
e vinte e dois) processos em 2007 (ano em que a 
Lei 11.418, de 19 de dezembro de 2006, entrou em 
vigor, regulamentando infraconstitucionalmente o § 
3º do art. 102, da Constituição Federal), reduziu-se 
para 38.109 (trinta e oito mil, cento e nove) proces-

sos em 2011. (Disponível em <http://www.camara.
gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsess
ionid=3AFECB25E4E7B0372C6A3F4EF1A36A85.
node1?codteor=1020915&filename=Tramitacao-
-PEC+209/2012> Acesso em 10/06/2013)

Sendo assim, a PEC n. 209/2012 tem o escopo de aproximar 
o jurisdicionado das inovações introduzidas pelas recentes refor-
mas que tiveram por fito dar efetividade ao Direito fundamental do 
cidadão a uma duração razoável do processo, conforme também 
exposto na justificação da PEC:

Resta por necessária a adoção do mesmo requisito 
no tocante ao recurso especial, recurso esse de com-
petência do STJ. A atribuição de requisito de admissi-
bilidade ao recurso especial suscitará a apreciação 
de relevância da questão federal a ser decidida, ou 
seja, devendo-se demonstrar a repercussão geral, 
considerar-se-á a existência, ou não, de questões re-
levantes do ponto de vista econômico, político, social 
ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos 
da causa. Atualmente, vige um modelo de livre aces-
so, desde que atendidos os requisitos já explicitados 
como constantes do inciso III, do art. 105, da Cons-
tituição Federal. De tal sorte, acotovelam-se no STJ 
diversas questões de índole corriqueira, como mul-
tas por infração de trânsito, cortes no fornecimento 
de energia elétrica, de água, de telefone. Ademais, 
questões, inclusive já deveras e repetidamente en-
frentadas pelo STJ, como correção monetária de 
contas do Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço (FGTS) que, nos primeiros 16 (dezesseis) anos 
de funcionamento do STJ, respondeu por cerca 
de 21,06% do total de processos distribuídos, um 
quantitativo de vultosos 330.083 (trezentos e trin-
ta mil e oitenta e três) processos.

Portanto, é de bom alvitre estender ao recurso especial a 
sistemática da repercussão geral, uma vez que permitirá o bom 
funcionamento do Superior Tribunal de Justiça na sua função 
primordial de uniformização da interpretação da legislação infra-
constitucional e, via de consequência, permitirá uma resposta ju-
risdicional mais célere e efetiva.

6 O CIvIL LAW E O COmmON LAW NO DIREItO 
bRASILEIRO: OvERRULING E O DIStINGUISHING

Para a efetivação desta sistemática no recurso especial, é ne-
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cessário a utilização de alguns mecanismos originários do civil law 
e do common law, com o escopo de não engessar o sistema de 
interpretação da norma infraconstitucional e, assim, permitir que 
o Direito evolua de acordo com os anseios sociais.

Nessa busca de um sistema que permita a coexistência de 
um filtro recursal e de um sistema de revisão pontual desses en-
tendimentos firmados, é que o Direito brasileiro sofre, cada vez 
mais, influências do common law em suas decisões.

Sobre essa influência, manifestou-se o Ministro LUIZ FUX, por 
ocasião do julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instru-
mento n. 795.809 / RS:

O Sistema processual adotado pelo código de proces-
so civil, conferindo força à jurisprudência do E. STF no 
sentido de submeter as corte inferiores ao seu enten-
dimento nos casos de repercussão geral, aproxima-
-se do regime vigorante na common law, que, em 
essência, prestigia a isonomia e a segurança jurídica, 
clausulas pétreas inafastáveis de todo e qualquer jul-
gamento. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo 
Regimental no Agravo de Instrumento n. 795.809 / 
RS. Agravante: União. Agravado: Carlos Pereira Gou-
lart. Relator Min. LUIZ FUX. Brasília, 18 de dezembro 
2012. Disponível em: <http://redir.stf.jus.br/pagina-
dorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3418651> 
Acesso em 09/06/2013.

E a partir dessa influencia do common law no nosso ordena-
mento jurídico (que segue majoritariamente os princípios do civil 
law) poderão surgir vários mecanismos efetivos advindos dessa 
união dos dois sistemas fazendo com que a análise de um dis-
positivo de lei e a utilização dos costumes construídos pela juris-
prudência, sejam utilizados concomitantemente no momento da 
solução definitiva de um litígio pelo Poder Judiciário (THEODORO 
JUNIOR; NUNES; BAHIA, 2010, p. 9-52)

Essa evolução do Direito brasileiro tem por princípio a utili-
zação da hermenêutica jurídica2 para solução efetiva dos litígios, 
que permite ao operador do direito que, utilizando-se concomitan-
temente dos dispositivos legais (civil law) e dos costumes (com-
mon law), possa buscar a melhor solução para o litígio.

Com isso, deixa-se de lado a ideia de que o magistrado sem-
pre será a “boca da lei”3, e passa-se a um sistema que pondera 
tanto a vontade do legislador, quanto as reiteradas decisões dos 
Tribunais sobre a questão.

No caso da utilização da repercussão geral no recurso espe-
cial, se aprovada a PEC n. 209/2012, a utilização desse sistema 
misto (common law e civil law), contribuiria para que as decisões 

proferidas nesta sistemática tivessem maior celeridade e um al-
cance efetivo na sociedade com um todo.

A ideia de decidir os litígios inspirando em decisões sumu-
ladas em jurisprudências pátrias pode gerar certa insegurança 
jurídica. Esta ideia, todavia, pode ser afastada pela existência de 
duas técnicas para o impedimento da consolidação (engessamen-
to) das decisões que são o overruling e o distinguishing (THEODO-
RO JUNIOR; NUNES; BAHIA, 2010, p. 9-52).

Sobre o tema, doutrinam DIERLE NUNES e HUMBERTO THE-
ODORO JUNIOR que o overruling refere-se a possibilidade dos de-
mandantes postularem perante a Corte que emitiu o precedente 
(ou esta fazê-lo de ofício) a releitura do antigo precedente mos-
trando as alterações nas hipóteses fáticas/jurídicas que lhes de-
ram origem (2010, p. 42).

Já o distinguishing é uma forma de se fugir ao rigor dos prece-
dentes; pode-se mostrar que o caso possui particularidades que o 
diferenciam, ou seja, para além das similaridades, advoga-se para 
que o Tribunal julgue o caso em razão de novas questões jurídicas 
(ou de particularidades fáticas) não pensadas ou discutidas nos 
precedentes (2010, p. 42)

7 CONSIDERAÇÕES fINAIS
Como é sabido, o Superior Tribunal de Justiça encontra-se 

diante de muitos Recursos Especiais para serem apreciados. Se-
melhante situação vivenciou o Supremo Tribunal Federal, quando 
precisava analisar os Recursos Extraordinários.

Assim, houve a possibilidade de implementar a repercussão 
geral como requisito de admissibilidade dos recursos que eram 
destinados ao Supremo Tribunal Federal.

Diga-se de passagem, a necessidade de demonstrar a repercus-
são geral como requisito para a admissibilidade dos Recursos Extra-
ordinários provou grande redução no número de recursos destinados 
ao colendo Supremo Tribunal Federal (BRASIL, Câmara dos Depu-
tados, Disponível em http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra?codteor=1036629&filename=PRL+1+CCJC+%
3D%3E+PEC+209/2012. Acessado em 02 de junho de 2013).

A proposta de emenda à Constituição (PEC 209/2012) tem como 
objetivo acrescentar o §1º no artigo 105 da CR/88, para que exija no 
Recurso Especial a demonstração de relevância, social econômica, 
jurídica ou política (aplicação do instituto da repercussão geral).

O presente filtro processual é observado com bons olhos por 
muitos operadores do direito; pois possibilitará que o Estado por 
meio do judiciário exerça o seu poder de jurisdição de maneira 
mais efetiva e célere. 

Ademais, a proposta de emenda à constituição em análise de-
monstra uma relação harmônica com a Constituição da República de 
1988, pois, preconiza em seu teor a razoável duração do processo. 
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Além disso, à presente PEC nos revela um amparo de muita 
valia para o judiciário brasileiro; pois, possibilitará ao Superior Tri-
bunal de Justiça o descongestionamento processual. 

Aliado ao descongestionamento processual teremos como 
resultado o afastamento da insegurança injurídica em todo o or-
denamento jurídico; pois caberão as turmas do colendo Superior 
Tribunal de Justiça analisar cada caso com maior preciosismo, 
projetando assim jurisprudências cristalinas e que por ventura po-
derão se transformar em súmulas que servirão de parâmetro para 
todo o judiciário brasileiro.

Assim, os juízes de primeiro e segundo grau serão amparados 
com melhores jurisprudências, possibilitando assim julgamentos 
com mais qualidade, com menos índices de erros.

Com isso, resta demonstrado os benefícios inerente da PEC 
209/2012, a qual presenteará todo o ordenamento jurídico, que 
poderá proferir sentenças com maior celeridade e eficiência.
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NOtAS DE fIm
1 Graduando em direito pelo Centro Universitário Newton Paiva

2 Entende-se como hermenêutica jurídica toda análise realizada em de-
terminado caso concreto. Porém, trata-se de uma análise que se utiliza de 
um fenômeno jurídico, pelo qual, o operador do direito busca interpretar 
os dispositivos legais com a exclusão do pré-conceito já elaborado, cons-
truindo assim a resposta correta à luz do caso concreto bem como sob a 
égide de uma comunidade de princípios. (DWORKIN, império do direito).
 
3 Expressão utilizada após a Revolução Francesa, que preconizava que 
os juízes deveriam aplicar, de forma mecânica, as leis elaboradas pelo 
poder legislativo. ( MARQUES, Luiz Guilherme. Boca da Lei. Revista Jus 
Vigilantibus, 15 de fevereiro de 2007. Disponível em: <http://jusvi.com/
artigos/23218.> Acesso em 10 de junho de 2013.


